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Direito ao silêncio na área tributária
Opinião Jurídica

Milene R. A. Spolador
R i b e i ro s

O
agente fiscal no
exercício de sua
função possui a
prerrogativa de
analisar e requerer

ao contribuinte os documentos
e esclarecimentos que entender
necessários para a auditoria
que está realizando, no intuito
de se verificar a ocorrência ou
não de irregularidades fiscais e
lavratura de eventual auto de
i n f r a ç ã o.

Porém, não se pode perder de
vista que a obrigatoriedade de
prestar informações se limita à
apresentação dos livros fiscais e
documentos previstos em
normas legais, não estando o
contribuinte obrigado a
fornecer outros documentos ou
prestar informações que
possam prejudicá-lo.

Diz-se isso porque tem se
verificado inúmeros pedidos de
esclarecimentos que são
verdadeiras tentativas de fazer
o contribuinte produzir provas
que certamente seriam usadas
contra ele mesmo, em clara
tentativa de auto-incriminação,
com a aplicação inclusive de
penalidade em caso de não
atendimento a tais exigências.

Neste ponto não é demais

afirmar que uma vez que o
descumprimento de uma
obrigação tributária traz
consigo a possibilidade de
desencadear consequências
também na esfera penal, onde a
liberdade é o bem tutelado, é
indispensável que seja
garantido na relação
jurídico-tributária todos os
direitos e garantias
fundamentais assegurados aos
acusados no âmbito criminal, e
dentre eles está o direito ao
s i l ê n c i o.

Além da Constituição
Federal, também o Código de
Processo Penal em seu artigo
186 e o Código de Processo Civil
em seu artigo 347 afirmam ser o
silêncio um direito da parte, e
que tal atitude não pode ser
interpretada de forma
prejudicial à mesma.

E tal direito é garantia
fundamental a qualquer
acusado e perante qualquer um
dos três poderes, conforme
assegurado, inclusive, por
jurisprudência do Supremo

autoridade administrativa
aplicar qualquer sanção ao
acusado por não ter o mesmo
prestado as informações que
lhe foram requeridas e que
tinham por finalidade
incriminá-lo, uma vez que tal
ato decorre de um direito do
contribuinte de não ser
obrigado a produzir provas
contra ele mesmo.

E, em última análise, pode-se
afirmar que os pedidos de
esclarecimento que extrapolam
a legalidade, exigindo
informações e documentos que
não aqueles exigidos por lei,
são claras tentativas de se
inverter o ônus da prova, ou
seja, exige-se que o
contribuinte apresente
documentos e informações que
têm o condão de incriminá-lo e
que certamente servirão de
fundamento de futura
a u t u a ç ã o.

E esta inversão do ônus da
prova no processo
administrativo fiscal é
ilegítima e repudiada pela mais
autorizada doutrina pátria, a
exemplo de Hugo de Brito
Machado (in Mandado de
Segurança em Matéria
Tributária, Editora Dialética,
São Paulo, 2003 p. 272), uma
vez que no processo
administrativo fiscal cabe ao
Fisco, enquanto autor da
demanda, a apuração e
exigência do crédito tributário,
cabendo a ele portanto, o ônus
de provar a ocorrência do fato
g e r a d o r.

E tal assertiva está respaldada
inclusive no disposto no artigo
142 do Código Tributário
Nacional, o qual estabelece que
cabe exclusivamente à
autoridade administrativa
constituir o crédito tributário
por meio da verificação da

Não está o
contribuinte obrigado
a dar informações que
possam prejudicá-lo

Tribunal Federal (HC no

79.812-8/SP – Pleno, Diário da
Justiça, Seção 1, 16 fev. 2001, p.
91), que entende que o
privilégio contra a
autoincriminação, traduzido
pelo direito ao silêncio, é
direito público subjetivo
assegurado a todos, não
podendo qualquer órgão
estatal punir o cidadão que
decidir por exercer tal direito.

Destarte, não pode a

ocorrência do fato gerador da
obrigação, determinando a
matéria tributável, com a
correta identificação do sujeito
passivo, do montante do
tributo devido e da penalidade
a ser aplicada, ou seja, não pode
existir lançamento sem que o
fisco demonstre de forma cabal
a existência do crédito
tributário e ocorrência do

ilícito, sendo seu o ônus
probanti.

Equivoca-se, portanto,
aqueles que defendem a ideia
de que cabe ao contribuinte
provar que não cometeu o
ilícito que lhe é impingido,
derivando tal assertiva,
conforme termo utilizado por
Hugo de Brito Machado, na
acima citada obra, de uma

“ideologia autoritária”, que não
pode ter espaço em um Estado
democrático de direito.

Neste ponto é válido trazer à
baila o fato de a Constituição
Federal, no parágrafo 1o de seu
art. 145, estabelecer que é
facultado à administração
tributária identificar o
patrimônio, os rendimentos e a
atividade do contribuinte
desde que respeitados os
direitos individuais e nos
termos da lei, e aqui certamente
se inclui o direito ao silêncio.

Salienta-se ainda que a prova
obtida por meio de qualquer
procedimento fiscal ao arrepio
da lei, sem respeitar os direitos
fundamentais do contribuinte,
deve ser considerada prova
ilícita, não podendo produzir
qualquer efeito tanto na esfera
administrativo-tributária
quanto, eventualmente, na
esfera penal.

Verifica-se, portanto, que o
exercício do direito ao silêncio
na esfera tributária não é
passível de penalidade, não
podendo prevalecer autuações
decorrentes do não
fornecimento de documentos e
informações que extrapolam o
permitido pela legislação
vigente, devendo sempre ser
respeitadas as garantias
fundamentais do cidadão.

Milene Regina Amoriello Spolador
Ribeiros é advogada tributarista e
empresarial do escritório Amaral &
Associados; atual vogal do Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais do
Estado do Paraná (CCRF-PR)

Este artigo reflete as opiniões do autor, e
não do jornal Valor Econômico. O jornal não
se responsabiliza e nem pode ser
responsabilizado pelas informações acima
ou por prejuízos de qualquer natureza em
decorrência do uso dessas informações

Frangosul perde ação por prejuízos com derivativos
Laura Ignacio
De São Paulo

A Doux Frangosul perdeu na
Justiça uma ação em que pedia in-
denização ao Banco UBS Pactual
pelos prejuízos com os contratos
de derivativos — vinculados à osci-
lação do dólar — firmados com a
instituição financeira. Ao se defen-
der, no mesmo processo, o banco
aproveitou para cobrar um saldo
devedor de R$ 30,5 milhões e foi
atendido. A decisão é do juiz da
26 a Vara Cível do Fórum Central de
São Paulo, Carlos Eduardo B. Fan-

tacini. Além de perder a demanda
na primeira instância, a Frangosul
foi condenada por litigância de
má-fé. Da decisão cabe recurso.

Com a crise econômica inter-
nacional de 2008, a empresa do
setor agrícola registrou perdas
de R$ 175, 4 milhões com contra-
tos de derivativos.

O valor ao qual foi condenada
será corrigido desde 2009 pela ta-
xa Selic. No caso da litigância de
má-fé, a Justiça considerou que a
Frangosul propôs recursos judi-
ciais com a intenção de protelar
uma obrigação legal. Com isso, ela

terá que pagar 5% do valor das cau-
sas, somados o de sua própria ação
e o do pedido da instituição finan-
ceira (reconvenção) no processo.

A Frangosul firmou com o ban-
co quatro operações que venciam
em dezembro de 2008. No pro-
cesso, argumenta que os contra-
tos resultaram em vultosos pre-
juízos, diante da inesperada alta
do dólar. Alega ainda que as ope-
rações acarretaram lucro abusivo
para o banco, que teria omitido
os elevados riscos da operação, o
que afrontaria o Código de Defe-
sa do Consumidor e a boa-fé.

No processo, o banco contestou
as alegações da Frangosul. Susten-
tou a legalidade das operações com
derivativos e afirmou que a autora
estava habituada a esse tipo de ope-
ração, sempre representada por seu
tesoureiro. Nos autos, a instituição
financeira diz também que a empre-
sa sabia do alto risco de contratos
dessa natureza e que já tinha obtido
lucro em operações anteriores.

“A sentença reconheceu a licitu-
de e a validade dos contratos de
derivativos celebrados”, declarou a
assessoria de imprensa do Pactual.
A Frangosul não se manifestou.
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Dia a Dia Tributário
Espírito Santo dá
descontos no ICMS
O Estado do Espírito Santo
publicou ontem lei que autoriza a
concessão de descontos no
pagamento de débitos de ICMS.
A Lei no 9.739 vale apenas para
os serviços de comunicação,
principalmente de internet. O
Estado ainda deverá
regulamentar a norma, que traz
anistia de multas e juros e
remissão parcial de débito fiscal.
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Simples Nacional
Receita credencia
novo banco
A Receita Federal credenciou o
Banco Cooperativo do Brasil para
receber os tributos devidos pelas
empresas enquadradas no
Simples Nacional — re g i m e
especial para micro e pequenas
empresas. A autorização está
prevista no Ato Declaratório
Executivo da Coordenação-Geral
de Arrecadação e Cobrança no

84, publicado ontem.
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Pelo presente Edital, faço saber que nos dias 26
e 27 de janeiro de 2012, a partir do horário das
05:00 do dia 26  de janeiro do corrente ano, e
término às 18:00 do dia 27  de janeiro  do corren-
te, serão realizadas as Eleições do Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias da Constru-
ção e do Mobiliário de Guarulhos e Arujá, para
Renovação da Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal, e seus respectivos suplentes, conforme
determina o art. 48º do Estatuto. Não sendo obti-
do quorum necessário em primeira votação, a 2ª
votação será realizada nos dias 16 e 17 de feve-
reiro de 2012. No caso de empate, a novo escru-
tínio será realizada nos dias 30  e 31 de janeiro
de 2012, nos exatos termos do estatuto social.
Serão constituídas mesas coletoras suficientes
que garanta ao associado exercer o seu direito
de votar, sendo que  uma urna ficará na sede da
entidade e outras itinerantes cujos roteiros serão
elaborado e divulgado pelo Conselho Eleitoral.
Fica aberto o prazo de 08 (oito) dias para regis-
tro de chapas a partir desta publicação, e o pra-
zo para impugnação de candidatura será de
05(cinco) dias após a publicação dos candidatos
inscritos. Os interessados deverão preencher e
autenticar as fichas de qualificação,  devendo re-
tirá-las na Secretaria do Pleito. A secretaria do
sindicato funcionará das 09:00 às 17:00 horas
para registro das chapas, estando à disposição
pessoa habilitada para prestação de informações
referentes ao processo eleitoral, receber docu-
mentação e fornecer recibos. Guarulhos, 06 de
dezembro de 2011. Conselho Eleitoral/sincongru.

Ativo Controladora Consolidado
Circulante 2010 2010
Caixa e Equivalente 13.798.185 37.459.851
Contas a Receber 6.584.728 7.956.663
Partes Relacionadas Ativas - CP 500.945 747.790
Empresas Coligadas Ativas - CP 3.358.794 117.976
Outros Créditos 3.701.341 4.103.328
Estoque 127 401.704
Impostos a Recuperar 721.408 1.456.879
Depósito Judiciais – –
Despesas do Exercício Seguinte 723.787 887.640
IR-CS Diferidos Ativos – –
Total do ativo circulante 29.389.315 53.131.832
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo:

Partes Relacionadas Ativas - LP 131.845 180.362
Empresas Coligadas Ativas - LP 26.572.140 644.472
IR-CS Diferidos Ativos - LP 14.919.425 14.919.425
Depósitos Judiciais - LP 61.622 281.266
Outros Créditos - LP 1.943.247 1.943.925

Total do realizável a longo prazo 43.628.280 17.969.449
Investimentos 12.729.167 8.226.653
Intangível 73.482.443 77.663.872
Imobilizado 40.828.732 56.805.945
Total do ativo não circulante 170.668.622 160.665.918
Total do Ativo 200.057.937 213.797.750

Balanço Patrimonial Levando em 31 de Dezembro 2010
Passivo Controladora Consolidado
Circulante 2010 2010
Empréstimos e Financiamentos 32.245.270 33.153.945
Fornecedores Nacionais 37.177.941 39.684.504
Adiantamentos de Clientes 537.387 2.188.335
Partes Relacionadas Passivas - CP 1.781 323.855
Empresas Coligadas Passivas - CP 2.461.107 120.717
Obrigações Sociais 8.186.292 10.792.673
Obrigações Fiscais 2.834.636 4.032.977
Provisão IRPJ e CSLL 621.405 1.703.590
Parcelamentos Fiscais - CP 1.494.028 2.598.388
Outras Obrigações 3.683.211 4.663.729
Provisão Perdas de Investimentos - CP 521.379 149.384
Total do passivo circulante 89.764.438 99.412.095
Não Circulante 
Empréstimos e Financiamentos - LP 58.078.428 58.139.364
Fornecedores - LP 24.942.860 24.942.860
Partes Relacionadas Passivas - LP – –
Empresas Coligadas Passivas - LP 4.482.531 290.949
Provisão de Contingências  - LP 7.011.443 11.734.606
IR-CS Diferidos Passivos - LP – –
Outras Obrigações - LP – 363.181
Parcelamentos Fiscais  - LP 5.828.200 9.028.836
Adiantamentos de Clientes - LP – 66.667
Total do passivo não circulante 100.343.462 104.566.463
Participações dos Minoritários – 130.845
Patrimônio Líquido
Capital Social 5.209.147 5.209.147
Reservas Outras – –
Reservas de Capital 26.542.305 26.542.306
Reservas de Ágio 17.851.525 17.851.525
Lucros acumulados 39.652.940 39.652.940
Total do patrimônio líquido 9.950.037 9.950.037
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 200.057.937 213.797.750

Demonstração de Resultado Levantado em 31 de Dezembro de 2010
Controladora Consolidado

2010 2010
Receita da Prestação de Serviços 154.671.361 251.152.449
Impostos e Cancelamentos (20.785.620) (32.792.669)
Receita Líquida 133.885.741 218.359.780
Custos dos Serviços Prestados (110.256.708) (177.156.838)
Lucro Bruto 23.629.033 41.202.942
(Despesas) Receitas Operacionais
Mão de Obra (10.571.451) (15.205.898)
Ocupacional (2.209.633) (2.557.934)
Gerais (5.776.466) (9.581.363)
Tributárias (212.363) (407.164)
Outras receitas (despesas) operacionais, 
 liquidas (308.109) (314.307)
Depreciação e Amortização (2.284.416) (4.285.605)
Provisão para Contingências 99.053 (469.494)
Equivalencia patrimonial 4.252.300 314.635
Resultado Operacional antes do Resultado
Financeiro 6.617.938 8.695.810
Resultado Financeiro (5.184.862) (5.973.839)
Resultado Antes do Impostos de Renda 
 e Contribuição Social 1.433,076 2.721,972
Impostos de Renda e Contribuição Social   (4.121.170) (8.883.818)
Correntes (4.121.170) (5.883.818)
Diferidos  – –
Resultado antes da Participação 
  dos Minoritários (2.688.094) (3.161.846)
Participação de Minoritários – 473.752
Resultado Líquido do Exercício (2.688.094) (2.688.094)
Resultado Líquido por Ação - R$ (270,41) (270,41)

Diretoria

EMÍLIO SANCHES 
Diretor Financeiro

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
CRC 1SP232778/O-0

ALLPARK EMPREENDIMENTOS,  PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A.
CNPJ 60.537.263/0001-66

Demonstrações Financeiras
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ENTENDA
O BRASIL POR 

SUA ECONOMIA.

Radiografias 
completas das 

atividades econômicas 
de diferentes Estados 

brasileiros.

Entenda como as  empresas conseguem 
obter resultados financeiros com boas 
práticas ambientais e sociais.


